
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – DEM

Exmo. Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças

O Vereador Lindomar Rodrigo Brandão, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais,
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva de Individual ao Projeto de
Lei nº 175/2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Pato Branco para o
exercício financeiro de 2022 e dá outras providências.

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 43/2021:

Projeto de Lei nº: 175/2021
Tipo de Emenda: ( x ) Impositiva Individual ( ) Impositiva de Bancada

( ) Crédito Novo ( x ) Suplementar
Ordem de Prioridade: 6º
Autoria: Lindomar Rodrigo Brandão
Beneficiário: Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços Públicos - Centro

Comunitário do bairro Planalto
Justificativa:
Aquisição de 2 (dois) vasos sanitários, 2 (duas) pias de banheiro, 7m³ de pedra brita n° 2 para
alocação no estacionamento, 2 (dois) galões 18L de tinta para pintura interna, 2 galões 18L de
tinta para pintura externa, mão de obra pintura, 1 (uma) porta de vidro com 2m de largura em
duas folhas, mão de obra para instalação, 4 (quatro) mesas de plástico, 16 (dezesseis) cadeiras
de plástico, tudo isso para melhorias na estrutura do Centro Comunitário do bairro Planalto,
possibilitando um ambiente de convivência aos membros da comunidade local.
Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

Novo: Suplementado: x

Identificação do crédito
orçamentário Código Nome

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Engenharia
Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Engenharia

Ação: 2.560. Emenda Aditiva 48 - Aquisição
Instalação de Equipamentos

Natureza da Despesa: 4.4.90.52. Equipamentos e material permanente

Valores Iniciais: R$ 10.000,00
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Emenda ( + ): R$ 6.600,00

Valores Propostos: R$ 16.600,00

Identificação do crédito
orçamentário Código Nome

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Engenharia
Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 06.02 Departamento de Engenharia

Ação: 2.560. Emenda Aditiva 48 - Aquisição
Instalação de Equipamentos

Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

Valores Iniciais: R$ 5.000,00

Emenda ( + ): R$ 3.400,00

Valores Propostos: R$ 8.400,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

Identificação do crédito
orçamentário Código Nome

Órgão: 14 Administração Distrital - São Roque do
Chopim

Unidade Orçamentária: 14.01 Administração Distrital

Ação: 2.563. Emenda Aditiva 51 - Manutenção da
Limpeza Publica

Natureza da Despesa: 3.3.90.30. Material de consumo

Valores Iniciais: R$ 10.000,00

Emenda ( - ): R$ 10.000,00

Valores Propostos: R$ 0,00

Pato Branco, 18 de novembro de 2021.
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